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LEI N'485/2026 DE 14 DE ABRIL DE 2026

"Dispõe aobre a alteração do Anexo lX da Lei Municipal no

479nO26, para criar 0í (uma) nova vaga de Secrelário Municipal'
ê dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - Piauí, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterado oAnexo lX da Lei Municipal no 47912026, na forma prevista nesta Lei,

em especial, para criar 01 (uma) nova vaga de Secretário Municipal.

Art. 20 O cargo de Secretário Municipal, constante do Anexo lX da Lei Municipal no

479t2026, passa a vigorar com o acréscimo de 01 (uma) vaga, mantidas as demais
disposiçóes relativas à remuneração e atribuições já previstas na legislação vigente"

Art. 3o. A criação da vaga prevista nesta Lei tem por finalidade adequar a estrutura
administrativa do Município de Lagoa Alegre-Pl às alterações promovidas na organização
das Secretarias Municipais, especialmente em decorrência do desmembramento de
unidades administrativas.

Art.4o. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as adequaçÕes oÍçamentárias
necessárias ao cumprimento desta Lei, mediante remanejamento, transposição ou
transferência de dotações, observada a legislação vigente.

Art.5o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Alegre (Pl), '14 de abril de 2026.

ú*l .yr,ir{* ú^l
OSAEL MOITA LEAL

Prefeito Municipal
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ANEXO IX

AGASCARGO

De acordo com Lei es íficaControlador Geral

Diretor Geral da Unidade Mista

Diretor Clínico da Unidade
Mista

Tesoureiro

Chefe de Gabinete

R$ 500,00Gerente R$ í.62í,00
R$ 500,00Coordenador R$ 1.621,00

R$ 1.621,00 R$ 300,00

R$ 200,00

R$ 300,00

R$ 300,00

R$ 200,00

De acordo com Lei
especifica

De acordo com Lei
fica

R$ 3.500,00 R$ 500,00

Secretário de Escola
De acordo com Lei

fica

cmÍrrclgÂo oe
FUNÇAO

10 De acordo com Lei específica

01

Assessor de Comunicaçáo e
Cerimonial

01

Assessor Especial

Secretário Executivo dos
Conselhos da Educação

Diretor de Escola

Diretor Adjunto

0í
25

R$ 1.800,00

R$ 1.800,00

De acordo com Lei específica

R$ 1.800,00 R$ 800,00

R$ 800,00

01 R$ 1.800,00 R$ 800,00

R$ 1.621,00 R$ 600,00

R$ í.621,00 R$ 700,00

48

Chefe de Comissáo 01

Subcoordenador 08 R$ 1.621,00 R$ 400,00

Chefe de Divisão 04 R$ 1.621,00 R$ 200,00

Assessor Técnico 45 RS 1.621,00

Analista Ambiental 01 R$ 1.62í,00
Fiscal Ambiental 01 R$ 1.621,00

Assessor Técnico co 35 R$ 1.621,00 R$ 200,00

R$ 1,62r,00

R$ 4.580,00

R$ 4.000,00

R$ 1.62í,00

01

09

05

Coordenador de Escola 09

07

REMUNERAçÃO DO CARGO
EM COMISSAO

Secretário Municipal

Procurador Geral

01 R$ 800,00

01

01

21


